
EE

u

Cãmara   Municipal    de    Ubá
ESTADO   DE   MINAS  eERAIS

PARECER CLJR-OIS/98, em 16 de março de 1998.

Eüno. Sr.
Vereador Gemldo Blcalho Calçado
Presidente da Câmara Municipal de Ubá
Nesta

REF.:     PROJETODELEINO.  07/98
mspõe sobre a concessão de isenção do pagamento da tariíà
de   estacionamento   rotativo   por   portadores   de   deficiência
locomotora, e dá outras providências.

Senhor Presidente:

Os   Vereadores   abaixo-assriados,   membros   da  Comissão   de   Lerislação,   Justiça   e
Redação Fiml, de posse do Projeto de Lei em evidência, emitem o seguinte Parecer:

1°.)-Através da Mensagem 06, de 20.02.98, o üustre Prefeito Municipd, encaminh a esta
Casa o Projeto de Lei em evidência, que "dispõe sobre a concessão de isenção do pagamento da tariíà de
estacionamento rotativo por portadores de deficiência locomotora, e dá outras providências";

2°.)-  Trata-se  de  uma  reivridicação  da  Associação  Ubaense  d€  Parapléricos,  sendo
representada  pela  gratuidade  no  estacionamento  rotativo   "Faixa  Azul",  por  pessoas  portadoras   de
de ficiência locomotora;

3P.)- Garante aos mesmos também, o acesso üvre e gratuito dos veículos conduzidos por
aqueles deficientes, à àrea de estacionamento do Parque de Exposições "Prefeito lrineu Gomes Filho", do
Horto Florestal, mormente quando da ocorrência de festas e eventos;

4°.)- Paia garantir o direito nesta matéria, deverá o riteressado possuir urri "cartão especial
dc estacionamento", que será emitido pela Seção de Trânsito, da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos;

5°.)-A matéria se enquadra m legislação \rigente.

Assim sendo, somos de Parecer favoràvel à aprovação.
É o que nos parece, S.M.J.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇ,ÃO FINAL:
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